
DESTINATÁRIO

ENDEREÇO

MUNICÍPIO UF

INSCR. ESTADUAL CNPJ

REDESPACHO FRETE PAGO A PAGAR
EMPRESA

ENDEREÇO

MUNICÍPIO
CNPJ / CPF CONHECIMENTO Nº:

ANEXO 25
CONHECIMENTO DE TRANSPORTE

RODOVIÁRIO DE CARGAS
Modelo 8

a que se refere o art. 250

NOME DO EMITENTE
ENDEREÇO
INSCR. ESTADUAL CNPJ

CONHECIMENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS VIA
Nº 000.000 - SÉRIE SUBSÉRIE
NATUREZA DA PRESTAÇÃO: CÓDIGO
LOCAL E DATA DA EMISSÃO:  / / 19

REMETENTE:

ENDEREÇO

MUNICÍPIO  UF

INSCR. ESTADUAL CNPJ

CONSIGNATÁRIO

END.

MUNICÍPIO:  UF.

FRETE  PAGO A PAGAR

CALCULADO ATÉ:

MERCADORIA TRANSPORTADA VEÍCULO
NATUREZA DA CARGA QUANTIDADE ESPÉCIE PESO (Kg) M3 - L NOTA FISCAL Nº VALOR DA MERCADORIA MARCA PLACA LOCAL UF

COMPOSIÇÃO DO FRETE COLETA

FRETE PESO/VOL FRETE VALOR SEC/CAT DESPACHO PEDÁGIO OUTROS TOTAL DA PRESTAÇÃO BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA ICMS ENTREGA

RECEBIMENTO: OBS:

, / /19 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

NOME, ENDEREÇO E OS NÚMEROS DE INSCRIÇÃO, ESTADUAL E NO CNPJ, DO IMPRESSOR DO DOCUMENTO, A DATA E A QUANTIDADE DA
IMPRESSÃO, OS NÚMEROS DE ORDEM DO PRIMEIRO E O DO ÚLTIMO DOCUMENTO IMPRESSO, A SÉRIE E SUBSÉRIE E O NÚMERO DA AIDF.
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